
INDICAÇÃO Nº 
3151
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de verba para construção de uma Praça no município de Bastos.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente Antônio Fernandes dos Santos e faz-se necessária para Construção de uma Praça com características orientais visando atender os moradores do Jardim Hikari, América e Vitória, onde há aproximadamente 601 casas, cujos moradores, em sua maioria, são de famílias descendentes de japoneses.

Os moradores dos referidos Jardins reclamam constantemente a respeito da falta de uma praça em que possam desfrutar de horas de lazer com seus familiares.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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